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EDITAL Nº 58, DE 5 DE JUNHO DE 2018 PRORROGAÇÃO DE PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO.

A Reitora da Universidade Federal da Paraíba resolve prorrogar, por 01 (um) ano, a contar de
12/10/2018, a validade do resultado do Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto do
Departamento de Ciências das Religiões, do Centro de Educação, Campus I, na área de Ciências das
Religiões, objeto do Edital nº 55, de 22/06/2017, publicado no DOU nº 119, de 23/06/2017, Seção 03, págs. 71
a 73, retificado no DOU nº 123, de 29/06/2017, seção 03, págs. 63 e 64 e no DOU nº 128, de 06/07/2017,
seção 03, pág. 78, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº 104, de 10/10/2017, publicado no DOU nº 196,
de 11/10/2017, Seção 03, pág. 101, de acordo com o que dispõe o Decreto nº 6.944, de 21/08/2009.
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